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O texto Já aprovado no pri
meiro turno de volaçflo da As
sembleia Nacional Constituinte, 
relativo aos Tribunais e Juizes 
do Trabalho, el iminou o recurso 
de Revista cabível contra as de
cisões proferidas pelos Tr ibu
nais Regionais, nos dissídios In
dividuais, fundado em diver
gência de Inlerpretaçilo entre 
os regionais ou entre os regio
nais e o Tribunal Superior do 
Trabalho. A medida tem sido 
recebida com a exclamação ge
ral: a Constituinte aumenta o 
número de ministros do Tr ibu
nal Superior do Trabalho de 17 
para 27 e reduz 80% dos seus 
serviços!... A exclamação tem 
razáo de ser por atingir o recur
so típico do processo do traba
lho que permite ao Tribunal Su
perior do Trabalho exercer sua 
missão mais Importante qual 
seja a de unif icar a Inlerpreta
çilo da lei trabalhista cm todo o 
Pais. Paru se ter uma Ideia do 
que representa a eliminação 
aprovada, na realidade pratica, 
basta tomar um exemplo: o es
tado de Sáo Paulo tem dois t r i 
bunais regionais, um na Capital 
e outro na cidade de Campinas. 
O pr imeiro —- tem 10 Turma 
Julgadoras e o segundo 5 Tur
mas Julgadoras. Quer Isto dizer 
que somente em Sao Paulo a 
apllcaçflo da extensa legislação 
do trabalho, cheia de normas 
obscuras está sujeita a 15 Inter
pretações diferentes. Ceifada a 
missão unificadora do Tribunal 
Superior do Trabalho, a futura 
relaçAo do trabalho ficará irre
mediavelmente ao sabor de 
uma dessas 15 Interpretações. 
Náo é so. Aprovou também a 
Constituinte a ampllaçáo do po
der dos Tribunais Regionais de 
estabelecerem novas condições 
de trabalho sempre acima do 
que estiver contido nos acordos 
e convenções colei Ivas, na mes
ma Constltulçáo e na lei ordiná
ria, com essa ampliação •- por 
via Indlreta, também eliminou 
a Intervenção do Tribunal Supe
rior nos dissídios coletlvos E 
que estando até o chamado "po
der normat ivo" l imitado peln 
severa jurisprudência do Supre
mo Tribunal Federal no sentido 
de que seu exercício depende de 
lei, ante a redaçáo adotada pela 
Constituinte ao Tribunal Supe
rior do Trabalho, so restará a 
verlflcaçílo nos dissídios coletl

vos da observância, pelos régio* 
nals, das normas processuais Já 
que estes tribunais poderáo es
tabelecer •'normas e condi
ções", nem mesmo condições 
de trabalho. A esse aranzel de
vem ser adicionados dois eon> 
pllcadores: um decorrente da 
Constituinte haver classificado, 
os direitos trabalhistas entre os 
direitos fundamentais Os d i re i : 
tos fundamentais por sua nafu* 
re/.a devem ter aplicaçfto Ime
diata, garantida pela pronta In-
tervençáo do Poder JudlcláriQ 
através do "habcas corpus" ou 
"mandado de segurança" é 
agora também do "mandado de 
injunçáo" na falta de regula
mentação, e "mandado de segu
rança colet lvo" quando exista 
mero "Interesse" dos trabalha
dores a ser defendido. 

Embora na sua quase totali
dade os direitos trabalhistas le
nham natureza diversa porque-
sua Implantação e gradativa 
dependendo ao invés da omls-
sílo do Estado, da nçrto concreta 
através da inspeçáo do traba
lho, da regulamentação ou da 
lei ordinária, com a classifica
ção em causa passarito a ter 
aplicação Imediata garantida 
pela Intervenção do Poder Judl* 
clárlo O segundo complicador é 
o de que os "mandados de Injun
ção" e os "mandados de segu : 

rança coletlvos" destinados a 
assegurar a execução imediata 
dos direitos trabalhistas, mes
mo sujeitos a regulamentação, 
náo serão julgados pela Justiça 
do Trabalho, mas sim pela Jus
tiça comum com a ult ima pala
vra do Superior Tribunal de 
Justiça recém criado. Em su
ma: ellmlnam-se recursos ne
cessários á segurança das rela
ções do trabalho e paralelamen
te atrtbuem-se funções legislati
vas a õrgáos concoí i entes do 
Poder Judiciário. Assim á In
certeza das Interpretações dl 
vergentes se somará um direito 
do trabalho a cargo do Poder 
Judiciário 

A prudência recomenda que 
essas medidas sejam suprimi
das sob pena de corrermos o ris
co de sermos no futuro, acusa
dos de Insensatos. 
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